
INDICAÇÃO Nº 
3419
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, estudos necessários para a liberação da obra de duplicação da Rodovia dos Tamoios (SP-99), por Parceria  Público Privada (PPP), que liga o município de São José dos Campos ao Litoral Norte. 

JUSTIFICATIVA

Faz parte das prioridades da Secretaria do Transporte do atual Governo do Estado, o projeto de duplicação da Rodovia dos Tamoios (SP-99), que liga São José dos Campos, no interior de São Paulo, a Caraguatatuba no litoral norte.

Esta obra, de extrema urgência para melhorar o acesso rodoviário a São Sebastião, agilizando o escoamento da produção industrial do interior paulista e desafogando o porto de Santos, deverá ser financiada com recursos obtidos  pelo Governo do Estado, com as concessões das Rodovias D.Pedro I, Ayrton Senna e Carvalho Pinto.

A criação desse corredor, deve acelerar ainda mais as transformações pelas quais Caraguatatuba, São Sebastião, Ilhabela e Ubatuba – cidades que estão na lista das que mais cresceram em São Paulo – vêm passando nos últimos anos.

Além disso, esse corredor de exportação é uma forma de integrar várias plataformas de transporte e de pensar a infra-estrutura do Estado de forma unificada, o que trará muitos benefícios à produção industrial de São Paulo.

Por tudo isso, em vista dos fatos apontados, é que realizamos tal indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Aloisio Vieira - PDT
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